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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 09/2022 

 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA 

DOS BOIS, ESTADO DE SERGIPE, por meio do SETOR DE LICITAÇÕES, inscrito no CNPJ Nº 
13.115.993/0001-99, sediado à Rua C, nº 12, Conjunto Maria Rosa da Silva- CEP: 49940-000, Malhada dos 
Bois Sergipe/Se, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do, Decreto Municipal Nº. 30/2017 e Decreto Municipal 
nº. 101/2020, aplicando-se, no que couber, subsidiariamente, as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 
20 de setembro de 2019 e da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações, como 
também da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 
 
Data da sessão: 14/09/2022 
Horário: 09:30 (Horário de Brasília) 
Local: Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) www.bnc.org.br  

 
1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DE MATERIAL ELÉTRICO 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

DESTE MUNICÍPIO DE MALHADA DOS BOIS/SE, de acordo com as especificações e exigências 
estabelecidas neste documento e seus anexos. 
 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, ANEXO I deste 
edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste edital e 
seus anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS REGISTROS DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, constam na Minuta da Ata de Registro de Preços, 
ANEXO II deste edital. 

 
3. DO CREDENCIMENTO 

3.1. O credenciamento da empresa interessada em participar do pregão eletrônico, deverá ocorrer previamente 
na plataforma de licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), mediante a apresentação de Termo de 
Adesão, devidamente assinado concordando com as cláusulas do Regulamento da BCN, disponível no endereço 
eletrônico www.bnc.org.br, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas antes do final da etapa estipulada para o 
cadastramento de propostas. 

3.1.1. Para fins de credenciamento, o licitante deverá declarar conhecimento e atendimento às exigências 
previstas no edital, devendo igualmente estar representado por pessoa munida de poderes suficientes para a 
prática dos atos necessários para sua participação no certame. 
 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
pregão. 
 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma da Bolsa 
Nacional de Compras (BNC) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
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tornem desatualizados. 
3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. O licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema por 
sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros. 
 
3.6. O licitante responde pela veracidade e pela exatidão das especificações dos bens e dos serviços ofertados, 

sendo responsável por quaisquer danos decorrentes da desconformidade do bem ou do serviço ofertado com as 
especificações contidas no edital. 
 
3.7. É também de responsabilidade do licitante, observar e cumprir a legislação aplicável aos negócios 
realizados. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

4.1. Poderão participar deste pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com credenciamento regular na plataforma de licitações da Bolsa Nacional de Compras 
(BNC). 
 
4.2. Os itens 04, 32, 34, 36, 40, 42, 44, 51 e 53, descritos no Termo de Referência são exclusivos para 
participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do Art. 48 da Lei 
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 9º da Lei Nº 8.666, de 1993; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.4. Como condição de participação do pregão, o licitante deverá preencher com SIM ou NÃO nos campos 
constantes no ANEXO III deste edital, relativo as declarações listadas nos Sub Itens 3.4.1 ao 4.4.7, que deverá 
ser anexada na plataforma de licitações da BNC, no ato do cadastro da proposta financeira, nos itens de 
interesse:   

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, quando a empresa for classificada como 
ME/EPP; 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
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16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP Nº 2, 
de 16 de setembro de 2009; 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal. 

 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por meio 
de Login de Acesso e Senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
6.1.1. OFERTA - Valor unitário e total do item; 

6.1.2. MARCA – Especificar o fabricante do item; 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável. 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto; 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
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públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA 
DOS BOIS/SE por parte dos contratados, pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União, Tribunal 
de Contas do Estado de Sergipe e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do Art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço no período de execução. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste edital. 

 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes; 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no edital. 
 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
7.12. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
  
7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste edital e seus anexos.  
 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
7.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
7.19.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de, no mínimo, 2h (duas horas), 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 
apresentados.  
 

7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
edital e em seus anexos. 
  

8.2. O licitante classificado em primeiro lugar, terá o prazo de, no mínimo, 2h (duas horas) da solicitação do 
Pregoeiro no sistema, para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação. 
 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº. 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
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que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos.  
 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de, no mínimo, 2h (duas horas), sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.6.1. É facultado o Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo; 
 8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, tipo, fabricante e procedência, Informações sobre a 
embalagem primária e/ou secundária e quantidade além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu anterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta; 
8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e dentro de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação; 
8.6.3.1. Quando o licitante optar por não realizar a entrega da amostra pessoalmente, por meio de um 
representante legal na sede do Município, como alternativa deverá: 
 
a) Assim que registrada no sistema a requisição da amostra, contando a partir da data e horário do registro, o 

licitante deverá encaminha-las via SEDEX 10 pelos Correios, cuja postagem deverá ocorrer em até 24 (vinte e 
quatro) horas (desconsiderando-se sábados, domingos e feriados). O comprovante da postagem deverá ser 
digitalizado e encaminhado via mensagem eletrônica licitacaoprefeituramalhada@gmail.com, para conta 
indicada pela pregoeira no ato da solicitação; 
  
8.6.3.2. Os resultados das avaliações das amostras serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 
8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste edital, a proposta do licitante 

será recusada; 
8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência;  
8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE 
serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento; 
8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 02 (dois) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, sem direito a ressarcimento; 
8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS 
BOIS/SE todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso; 

8.6.3.8. PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE poderá solicitar amostra do objeto 
durante toda a vigência do Contrato, afim de constatar os padrões de qualidade do mesmo. 
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8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

 
8.9. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do Artigo 12 da Lei N° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas; 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros; 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação; 
 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema ou e-mail, no prazo de, no mínimo, 2h (duas horas), sob pena de inabilitação. 
 
9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
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9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 
 
9.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação; 
 
9.6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
9.6.1.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
 

9.6.1.2. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente  
 
9.6.1.3. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

9.6.1.4. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.6.1.5. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
9.6.1.6. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
9.6.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
9.6.1.8. Cédula de identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF), ou Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) do(s) Representante(s) Legal(ais) da empresa. 

 
9.6.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.6.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal e/ou Estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, com emissão há menos 
de 90 (noventa) dias, quando não houver validade expressa; 
 

9.6.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
9.6.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

9.6.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

mailto:licitacaoprefeituramalhada@gmail.com
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


  
 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MALHADA DOS BOIS 
 
 

 

Rua C, nº 12, Conjunto Maria Rosa da Silva- CEP: 49940-000, Malhada dos Bois Sergipe/Se 

E-mail: licitacaoprefeituramalhada@gmail.com - CNPJ: 13.115.993/0001-99 
 

 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.6.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
9.6.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 
 
9.6.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
 
9.6.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.6.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.6.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
9.6.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.6.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado (AUTENTICADO EM CARTÓRIO); 
 
9.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 
 
a) Da prova de inscrição nos Cadastros de Contribuintes Estadual e Municipal;  

 
9.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 
9.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Município, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
  
9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 

9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 
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9.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
 
9.16.  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

 
9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de, no mínimo, 2h (duas 
horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal; 
 
10.1.2.  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 
 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (Art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  
 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso; 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito; 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, no prazo de 03 (três) dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependem; 
 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório; 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na BNC, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
  
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, o Município poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 
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14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, formando-se 
Cadastro Reserva, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no Art. 3º da Lei Nº 8.666, de 1993. 

 
14.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados à partir da sua 
assinatura, conforme Art. 12 do Decreto Federal Nº 7.892/2013. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS 
BOIS/SE poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento; 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE. 
 
15.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
15.3.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2.  A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 
15.3.3.  A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 

15.5. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do Contrato. 
 
15.6. Na hipótese do vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o Contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o Contrato. 

 
16. DO REAJUSTAMENTO 
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16.1. Não haverá reajuste de preços, durante o período contratado, exceto em caso superveniente de fato 
excepcional ou imprevisível. 
 
17.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
17.1.1.  Será anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento dos produtos, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
18. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

18.1. São obrigações do Contratante: 
18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;  

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
18.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
18.1.5. Efetuar o pagamento da Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no edital e seus anexos; 
18.1.6 O MUNICIPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente documento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

18.2. São obrigações da Contratada: 
18.2.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
18.2.2. Efetuar a entrega do objeto no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal; 

18.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
18.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste documento, o objeto com avarias 
ou defeitos; 
18.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
18.2.6. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, 
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto. 
18.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do fornecimento. 

18.2.8. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
 
19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar o Contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto licitado, 
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comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de MALHADA DOS BOIS – Estado de Sergipe, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 
cominações legais; 
 
20.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o 

Município de MALHADA DOS BOIS poderá aplicar a Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia 
defesa: 

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do fornecimento, em decorrência de atraso injustificado na entrega dos 
equipamentos; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo. 

 

20.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo 
descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal ou da garantia prestada ou ainda cobradas 
judicialmente; 
 
20.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada, dentro 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês; 

 
20.5. O não comparecimento injustificado para assinar o Contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, sujeitando-se a 
licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo 
instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente; 
 
20.6. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alterações 

posteriores, e Decreto Municipal n°. 101 de 29 de julho de 2020. 
 
21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 
 

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 

 

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 
 

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro. 

 
22. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Em até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital, de forma eletrônica, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br.  
 

22.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus Anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.  

 

22.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.  
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22.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico, via internet, no endereço www.bnc.org.br.  
 

22.5. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
 

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
22.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
 

22.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 
 
23. ORGÃO GERENCIADOR 

23.1. O Presente processo terá como Órgão Gerenciador a Prefeitura Municipal de Malhada dos Bois/SE. 
 
24. DAS ADESÕES À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. Será permitido a utilização da ata de registro de preços por órgão ou entidades não participantes. 

 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 
 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

25.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA 
DOS BOIS/SE, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do procedimento licitatório. 
 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no MUNICIPIO. 
 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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25.10. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste edital. 
 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) 
www.bnc.org.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no site oficial do município 
https://malhadadosbois.se.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da comissão de licitação, 

sediado à rua “ C, nº 12, Conjunto Maria Rosa da Silva, CEP: 49940-000, Malhada dos Bois/SE, em dias úteis, 
no horário das 08:00 (oito) horas às 13:00 (treze) horas, no mesmo período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

25.12. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 

25.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

25.12.1. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preço; 
25.12.3. ANEXO III – Termo de Contrato; 
25.12.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração; 

 
 
 

Malhada dos Bois/SE, 15 de agosto de 2022. 
 

 
 
 
 

VALDICE CINHA ARAÚJO SOUZA 

Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DE 

MATERIAL ELÉTRICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E URBANISMO DESTE MUNICÍPIO DE MALHADA DOS BOIS/SE, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
1.2. Por determinação do inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, os que 
correspondem aos itens de contratação dos quais os valores totais estimados são inferiores ou até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente a participação das Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Microempreendedor Individual – MEI; 
 

1.3. Para os itens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto serão destinados 
exclusivamente a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual – MEI 
beneficiadas pela LC n°. 123/2006;  
 
1.4. Portanto, para atender as determinações descritas no subitem “1.2 e 1.3” os itens 04, 32, 34, 36, 40, 42, 44, 

51 e 53, pintados de verde na planilha abaixo, é exclusivamente destinado a Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual – MEI beneficiadas pela LC Nº 123/2006. 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECI FICAÇÃO UND. QNTD. 
VALOR 

UNITARIO 

 VALOR 

TOTAL 

1 

BASE P/ RELE FOTOELÉTRICO BRNL 

- 1 - BASE PARA RELÉ - TOMADA 
GIRATÓRIA 360º ALTA PARA RELÉ, 
BIVOLT, COM SUPORTE METÁLICO; 
MATERIAL DO PRODUTO: ALÇA EM 
AÇO 1020 GALVANIZADO À FOGO, 
COPO EM COPOLÍMERO 
POLIPROPILENO, TERMINAIS DE 
ENCAIXE EM LATÃO ESTANHADO, 

SOQUETE EM NYLON COM 30% DE 
FIBRA DE VIDRO. MAPA DE 
MARCAÇÀO INDELÉVEL COM 
IDENTIFICAÇÃO DO SENTIDO DE 
ENCAIXE DO RELÉ E 
IDENTIFICAÇÃO DOS TERMINAIS 
DE ENCAIXE. LIGAÇÃO A 3 FIOS: 

FASE 1 (PRETO), NEUTRO OU FASE 2 
(BRANCO) E CARGA (VERMELHO); 
SEÇÃO TRANSVERSAL DOS FIOS DE 
1,5 MM’ E COMPRIMENTO DE 50CM; 
COMPRIMENTO DOS FIOS DE 
LIGAÇÃO PODE SER ALTERADO A 
PEDIDO DO CLIENTE; 
INTERCAMBIALIDADE TOTAL: 

PODE SER UTILIZADA COM RELÉS 
DE QUALQUER FABRICANTE; 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

2000 
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PERMITE GIRO DE 360º PARA 
CORRETA ORIENTAÇÃO DO RELÉ; 
SUPORTA UMA FORÇA VERTICAL 
DE 50N (5KG); CORRENTE 
NOMINAL: 10 A; TENSÃO DE 
OPERAÇÃO: 100 A 240 VAC: 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 
50/60HZ; BASE TOTALMENTE EM 
CONFORMIDADE COM A NBR 5123 
GARANTIA MÍNIMA: 2 ANOS. 

2 
BRACO PARA ILUMINACAO 
PUBLICA - BRAÇO PARA 
LUMINÁRIA 1,5M 

UND 

 

650 

 

 

 

3 

BRAÇO PARA LUMINÁRIA LED (DE 
3,00 METROS) OS BRAÇOS DE 
SUPORTE PARA AS LUMINÁRIAS  
DEVEM OBEDECER AOS SEGUINTES 
REQUISITOS: • ACABAMENTO —  
ISENTO DE REBARBAS, CANTOS 
VIVOS, ACHATAMENTO DE SEÇÓES 

OU OUTROS DEFEITOS 
INCOMPATÍVEIS COM O SEU USO; • 
PROTEÇÃO SUPERFICIAL 
— DEVEM SER ZINCADOS POR 
IMERSÃO  A  QUENTE CONFORME A 
NBR 6323. A MASSA E A ESPESSURA 
DA CAMADA DE ZINCO DEVEM 

ATENDER AS SEGUINTES 
CONDIÇÔES: MASSA MÉDIA DE 
600G/M² E ESPESSURA MÍNIMA DE 
40MM. A ZINCAGEM DEVE SER 
FEITA APÓS A FABRICAÇÃO, 
FURAÇÃO SOLDAGEM E 
IDENTIFICAÇÃO DA PEÇA. QUANTO 
AO ASPECTO VISUAL AS PARTES 

ZINCADAS DEVEM ESTAR ISENTAS 
DE ÁREAS NÃO REVESTIDAS E 
IRREGULARIDADE TAIS COMO 
INCLUSÃO DE FLUXO E BORRAS E 
OUTROS DEFEITOS; PINTURA 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER 
POLIMERIZADA NA COR AZUL• 

DIÂMETRO DE 60MM; • 
RESISTÊNCIA MECÂNICA — O 
BRAÇO CORRETAMENTE 
INSTALADO NO POSTE DEVE 
ATENDER CONFORME NORMA 
TÉCNICA COPEL - NTC 810044; • 
RESISTÊNCIA AO TORQUE - A BASE 

DO BRAÇO DEVE SUPORTAR A 
APLICAÇÃO DO TORQUE DE 7,6 

UND 525 
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DAN X M APLICADO NO(S) 
PARAFUSO(S) QUE A FIXA(M), SEM 
SOFRER DEFORMAÇÃO 
PERMANENTE OU AFUNDAMENTO 
DA BASE 
 

4 

BRAÇO PARA LUMINÁRIA LED (DE 
3,00 METROS) OS BRAÇOS DE 
SUPORTE PARA AS LUMINÁRIAS  
DEVEM OBEDECER AOS SEGUINTES 
REQUISITOS: • ACABAMENTO —  

ISENTO DE REBARBAS, CANTOS 
VIVOS, ACHATAMENTO DE SEÇÓES 
OU OUTROS DEFEITOS 
INCOMPATÍVEIS COM O SEU USO; • 
PROTEÇÃO SUPERFICIAL 
— DEVEM SER ZINCADOS POR 
IMERSÃO  A  QUENTE CONFORME A 

NBR 6323. A MASSA E A ESPESSURA 
DA CAMADA DE ZINCO DEVEM 
ATENDER AS SEGUINTES 
CONDIÇÔES: MASSA MÉDIA DE 
600G/M² E ESPESSURA MÍNIMA DE 
40MM. A ZINCAGEM DEVE SER 
FEITA APÓS A FABRICAÇÃO, 

FURAÇÃO SOLDAGEM E 
IDENTIFICAÇÃO DA PEÇA. QUANTO 
AO ASPECTO VISUAL AS PARTES 
ZINCADAS DEVEM ESTAR ISENTAS 
DE ÁREAS NÃO REVESTIDAS E 
IRREGULARIDADE TAIS COMO 
INCLUSÃO DE FLUXO E BORRAS E 
OUTROS DEFEITOS; PINTURA 

ELETROSTÁTICA POLIÉSTER 
POLIMERIZADA NA COR AZUL• 
DIÂMETRO DE 60MM; • 
RESISTÊNCIA MECÂNICA — O 
BRAÇO CORRETAMENTE 
INSTALADO NO POSTE DEVE 
ATENDER CONFORME NORMA 

TÉCNICA COPEL - NTC 810044; • 
RESISTÊNCIA AO TORQUE - A BASE 
DO BRAÇO DEVE SUPORTAR A 
APLICAÇÃO DO TORQUE DE 7,6 
DAN X M APLICADO NO(S) 
PARAFUSO(S) QUE A FIXA(M), SEM 
SOFRER DEFORMAÇÃO 

PERMANENTE 
OU AFUNDAMENTO DA BASE 
 

UND 175 

 

 

 

5 
CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLAÇÃO EM 
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PVC/A, ANTICHAMAS BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECÂO 
NOMINAL 1.5 MM2. 
 

 
M 

 
22000 

6 

CABO ELETRICO ISOLADO, 
MATERIAL CONDUTOR COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR MOLE SEÇÃO 
NOMINAL 6 MM2 TENSÃO 
ISOLAMENTO 0,6/1 KV COR DO 
ISOLAMENTO PRETA 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

EXTRA FLEXÍVEL ISOLAÇÃO DE 
HEPR 90°C APLICAÇÃO  
INSTALAÇÕES  ELETRICAS 
NORMAS TÉCNICAS NBR 5410, NBR 
7286 E NBR NM 280 QUANTIDADE 
CONDUTORES 1 CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO 

 

 
 
 
 
 
 

M 

 
 
 
 
 
 

5000 

   

7 

CABO COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA  PVC-ST 1, 
ANTICHAMA BWF-B, L CONDUTOR, 
0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 1,5 MM2 
 

 
 
 

M 

 
 
 

400 

   

8 

 DISJUNTOR BIPOLAR 

DE 16 A DESCRIÇÃO: DISJUNTOR 
TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR 16A, 
CURVA DE DISPARO "C", FIXAÇÃO 
EM TRILHO DIN 35MM, TENSÃO 
NOMINAL DE ISOLAÇÃO 500 VCA, 
TENSÃO MÁXIMA DE OPERAÇÃO 
440 VCA E 250 VCC. FREQUÊNCIA 

50/60HZ. CAPACIDADE DE 
INTERRUPÇÃO DE CURTO-
CIRCUITO MAIOR OU IGUAL A 5KA 
(CORRENTE ALTERNADA) E 
ATENDA SIMULTANEAMENTE ÀS 
NORMAS NBR NM 60898 E NBR IEC 
60947- 
2, VIDA   ELÉTRICA   4000   

MANOBRAS, TEMPERATURA 
AMBIENTE -25 A 45°C, GRAU DE 
PROTEÇÃO IP 20, CAPACIDADE DE 
CONEXÃO 1 A 25 MM². 
QUANTIDADE: 
04 UNIDADE: PEÇA 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

750 
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9 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 16A 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 
 

 
UND 

 
 

 
750 

 

 

 

10 

DISJUNTOR BIPOLAR 20A, PADRÀO 
DIN (LINHA BRANCA), CURVA B, 
CORRENTE DE 
INTERRUPÇÃO 5KA.  
 

UND 

 
 

750 

 

 

 

11 

 
CONJUNTO ELÉTRICO, 
COMPONENTES: CAIXA SOBREPOR, 
TOMADA TRIPOLAR; DISJUNTOR 
BIPOL.25A, TIPO: 

ARSTOP- 
 

UND 

 
 
 

750 

 

 

 

12 

DISJUNTOR BIPOLAR 32A, PADRÃO 
DIN (LINHA BRANCA), CURVA C, 
CORRENTE DE INTERRUPÇÃO 5KA. 

 

 
UND 

 
 

750 

 

 

 

13 

DISJUNTOR A VACUO - DISJUNTOR 
BIPOLAR TERMOMAGNÉTICO, 
CORRENTE DE 40A, 400V-50/60HZ, 

3000A, PADRÃO DO 
DIN(IEC), COM SELO DO INMETRO  
 

 

UND 

 
 
 

750 

 

 

 

14 

DISJUNTOR MONOPOLAR 20A, 
PADRÃO DIN (LINHA BRANCA), 

CURVA DE DISPARO C, CORRENTE 
DE INTERRUPÇÃO 
5KA. EXCLUSIVO ME/EPP 
 

 
UND 

 
 

 
850 

 

 

 

15 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 
04/2016 
 

UND 

 
 

750 

 

 

 

16 DISJUNTOR TRIPOLA R 60A UND 

 
200 

 

 

 

17 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
SOLDÁVEL, CLASSE B, DE 25MM. 
 

M 
 

400 
 

 

 

18 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
SOLDÁVEL, CLASSE B, DE 
32MM. 
 

 
M 

 
 
   250 
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19 

ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 

CORRUGADO 20MM-COR AMARELA 
 

 
M 

 
800 

 

 

 

20 
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO 25MM-COR AMARELA 
 

M 

 
800 

 

 

 

21 

ELETRODUTO DE PVC FLEXÍVEL 
CORRUGADO, COR AMARELA, DE  
32MM,  
 

 
M 

 
 

500 
 

 

 

22 

FITA ISOLANTE   ELÉTRICA, 
MATERIAL BÁSICO FILME DE PVC,  
RESISTÊNCIA À TENSÃO ATÉ 750 V, 
COR PRETA, CLASSE 
TEMPERATURA 90C, LARGURA 

NOMINAL 12 MM, ESPESSURA 
NOMINAL 0,18 MM, COMPRIMENTO 
NOMINAL 20 M 
 

 
UND 

 
 
 
 

1500 

 

 

 

23 
FURADEIRA ELÉTRICA 
PROFISSIONAL 500W. 
 

UND 
 

20 
 

 

 

24 

CONECTOR EM LIGA DE COBRE E 
AÇO INOXIDÁVEL PARA 

ATERRAMENTO E HASTE 5/8”. 
 

 

UND 

 
 

200 

 

 

 

25 
 INTERRUPTOR SIMPLES, 03 
TECLAS, 20 
 

UND 
 

800 
 

 

 

26 

 
INTERRUPTOR, TIPO: EMBUTIR, 
QUANTIDADE SEÇÕES: 1 UN, 
CORRENTE: 10 A, TENSÃO: 
220 V 

 

 
UND 

 
 
 

1000 

 

 

 

27 
 LÂMPADA FLUORESCENTE 20 V 
LUZ BRANCA 220 V 
 

UND 
 

1000 
 

 

 

28 
LAMPADA LED BULBO 30W 6500K 
 

 
UND 

 
1000  

 
 

29 
LÂMPADA LED 50W DE POTÊNCIA, 
LUZ BRANCA BIVOLT 
 

UND 
 

1000 
 

 

 

30 
 LAMPADA VAPOR METÁLICO 150W 
 

 
UND 

 
1000  

 

 

31 
LAMPADA VAPOR METALICO ALTA 
PRESSÃO  250W 
 

UND 1125 
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32 
LAMPADA VAPOR METALICO ALTA 
PRESSÃO  250W 
 

UND 375 
 

 

 

33 
REATOR P/ LAMPADA VAPOR 
METÁLICO 4OOW — EXTERNO.  
 

UND 750 
 

 

 

34 
REATOR P/ LAMPADA VAPOR 
METÁLICO 4OOW — EXTERNO.  

 

UND 250 

 

 

 

35 

BRAÇO GALV. COM LUMINARIA 
ABERTA BOCAL E27 LOUÇA 
PADRÃO ENERGISA PARA POSTE 

(BRAÇO COM 2,00MT). 
 

UND 450 

 

 

 

36 

BRAÇO GALV. COM LUMINARIA 
ABERTA BOCAL E27 LOUÇA 
PADRÃO ENERGISA PARA POSTE 

(BRAÇO COM 2,00MT). 
 

UND 150 

 

 

 

37 

LUMINÁRIA DE TETO 
PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO 

COM BASE E27, POTENCIA MAXIMA 
60 W (NAO 
INCLUI LAMPADA) 
 

 
UND 

 
 

 
700 

 

 

 

38 

MARTELO, MATERIAL AÇO 

CARBONO, MATERIAL CABO 
MADEIRA, TIPO UNHA, TAMANHO 
27 MM, ACABAMENTO   CORPO 
CROMADO 
 

 
UND 

 

 
 

100 

 

 

 

39 
REATOR DE POTENCIA, REATOR   
VAPOR SODIO/METALICO 150W BFP 

UND 975 

 

 

 

40 
REATOR DE POTENCIA, REATOR   
VAPOR SODIO/METALICO 150W BFP 

UND 325 

 

 

 

41 

REATOR   PARA   LÂMPADA VAPOR  
METÁLICO/SÓDIO 250W REATOR  
EXT.A.F. P/ LAMPADA    VAPOR 

METALICO/SÓDIO DE 250W 
 

UND 938 

 

 

 

42 

REATOR   PARA   LÂMPADA VAPOR  
METÁLICO/SÓDIO 250W REATOR  

EXT.A.F. P/ LAMPADA       VAPOR 
METALICO/SÓDIO DE 250W 
 

UND 312 
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43 
REATOR P/ LÂMPADA VAPOR 
METÁLICO 400W — EXTERNO. 
 

UND 1125 
 

 

 

 44 
REATOR P/ LÂMPADA VAPOR 
METÁLICO 400W — EXTERNO.  
 

UND   375 
 

 

 

45 

BASE   RELE   FOTOELETRICO 
ILUMINAÇÃO, TENSÃO NOMINAL: 

110,220 V, CORRENTE NOMINAL: 10 
A, TIPO MONTAGEM:  POSTE, 
NORMAS 
TÉCNICAS: NBR 5.123,82 

 

 
UND 

 
 

 
800 

 

 

 

46 

BOCAL COM TOMADA CONJUGADA 
- 
BOCAL PLAFON COM SOQUETE DE 
LOUÇA E- 27 
 

 

UND 

 
 

650 

 

 

 

47 
SOQUETE DE LOUÇA BOCAL E-40 
 

UND 

 
300 

 

 

 

48 

CONDULETE - TOMADA PARA 
CONDULETE 2P+T, 20A, 250V, 2 
SEÇÔES, REDONDO. 
 

 UND 

 
 

650 

 

 

49 
REFLETOR DE LED BRANCO 5OW 
BIVOLT. 

 

UND 

 
450 

 

 

50 

REFLETOR - REFLETOR LED SLIM 

SMD PRETO 100W VERDE 
 

UND 375 

 

 

 

51 
REFLETOR - REFLETOR LED SLIM 
SMD PRETO 100W VERDE 
 

UND 125 
 

 

 

52 
REATOR P/ LAMPADA VAPOR 
METÁLICO 400W — EXTERNO.  
 

UND 
 

338 
 

 

 

53 

REATOR P/ LAMPADA VAPOR 

METÁLICO 400W — EXTERNO.  
 

UND 112 
 

 

 

TOTAL   
 

 

1.3. Os produtos deverão apresentar as seguintes características:  
a). De alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
b). Entregues obedecendo rigorosamente as cláusulas do edital e seus anexos; 
 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a aquisição de materiais elétricos, para melhor atender as secretárias municipais, uma vez que 
necessitam de reformas, reparos e manutenções. 
Os materiais deverão ser originais, novos, de primeira linha e devem respeitar os quantitativos descritos nas 

mailto:licitacaoprefeituramalhada@gmail.com


  
 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MALHADA DOS BOIS 
 
 

 

Rua C, nº 12, Conjunto Maria Rosa da Silva- CEP: 49940-000, Malhada dos Bois Sergipe/Se 

E-mail: licitacaoprefeituramalhada@gmail.com - CNPJ: 13.115.993/0001-99 
 

 

especificações deste edital.  
 
3.  ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1. Efetuar a entrega do objeto no prazo máximo de até 05 (cinco) dias uteis, contados do envio da Ordem de 
Fornecimento/Empenho, em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo e possuir prazo de validade conforme especificação do produto;  

 
3.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (dias) dias 
corridos, a contar da notificação do Prefeitura Municipal, correndo todos custos por conta da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades; 
 

3.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do fornecimento; 
 

3.4. Todos os produtos deverão estar em conformidade com o solicitado; 
 

3.5. Se a Contratada não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita pelo Contratante, decairá 
seu do direito de fornecer os produtos adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas no edital, sendo 
convocados os licitantes remanescentes, em ordem de classificação. 
 

4. São obrigações do Contratante: 

4.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;  
4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
4.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
4.5. Efetuar o pagamento da Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no edital e seus anexos; 
4.6 O MUNICIPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente documento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

5.  São obrigações da Contratada: 

5.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

5.2. Efetuar a entrega do objeto no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal; 
5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
5.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste documento, o objeto com avarias ou 
defeitos; 
5.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.6. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, 
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto. 
5.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do fornecimento. 
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5.8 Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
 

6. DO PREÇO, DO PAGAMENTO E REAJUSTE  

6.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam 
incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a margem de lucro. 

 
6.2. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das notas fiscais/faturas, com o devido atesto do 
fornecimento, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
contratado, devendo apresentar, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade: 
 

a) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

b) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal (Sede do 
Licitado); 

c) Certificado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 01/05/43; 

e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) para com o FGTS. 
 

6.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
6.3. Não haverá reajuste de preços, durante o período contratado, exceto em caso superveniente de fato 

excepcional ou imprevisível. 
 
7. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

7.1 A licitação a que se refere este Termo de Referência será executada na modalidade pregão eletrônico, tipo 
menor preço. As estimativas de preços referenciais serão divulgadas quando encerrada a fase de negociação de 
preços, logo após a disputa dos itens.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaoprefeituramalhada@gmail.com


  
 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MALHADA DOS BOIS 
 
 

 

Rua C, nº 12, Conjunto Maria Rosa da Silva- CEP: 49940-000, Malhada dos Bois Sergipe/Se 

E-mail: licitacaoprefeituramalhada@gmail.com - CNPJ: 13.115.993/0001-99 
 

 

 

 

ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/2022 

 

 

Aos ___ dias do mês de _________ do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE MALHADA DOS BOIS, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, sob CNPJ n°. CNPJ - 13.115.993/0001-99, sediado à Rua C, nº. 12, Conjunto Maria 
Rosa da Silva - CEP 49.690.000 – Malhada dos Bois, Estado de Sergipe, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL, representada pelo Senhor AUGUSTO CESAR AGUIAR DINIZIO, Prefeito Municipal, 
doravante denominado ORGAO GERENCIADOR, e a empresa _____________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº. __________, com sede __________________, neste ato, representada pelo Sr.___________________, 
(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG_____________- SSP/ ___, 
inscrito no CPF/MF sob o nº. ________________-__, residente e domiciliado 
na___________________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 

REGISTRADO, resolvem nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal Nº. 
30/2017 e Decreto Municipal nº. 101/2020, aplicando-se, no que couber, subsidiariamente, as disposições do 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal nº 7.892/2013 e da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, mediante as seguintes condições: 
 
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº ____/2022 e seus anexos 
para registro de preços, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 

FORNECEDOR REGISTRADO. 

 
 
1. DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DESTE MUNICÍPIO DE MALHADA DOS 

BOIS/SE, conforme as especificações contidas no termo de referência do edital do Pregão Eletrônico Nº.    

/2022, parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. De acordo com a adjudicação no site www.bnc.org.br da Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo 
o(s) Item(ns) e quantidade(s) arrematado(s) pela empresa, tal como o valor unitário e global final homologado: 
 

 

EMPRESA: 

CNPJ: FONE/FAX: 

END.: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 

UND 

 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

GLOBAL PM FMAS FMS MARCA 

01  
 

  
 

   

 VALOR GLOBAL .........................................................R$ 00.000,00 

 

2.2. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  
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3. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, conforme legislação. 
 

4. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 
d) houver razoes de interesse público. 

 
4.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Malhada dos Bois - Sergipe. 
 
4.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, quando o valor registrado tornar-se 
defasado em relação ao mercado. Também deverá ser feito mediante requerimento, com a documentação 
comprobatória da impossibilidade de manter o preço e de cumprir o fornecimento, desde que feito antes do 

pedido de fornecimento. Mesmo assim, a Administração avaliará o pedido, podendo deferir ou indeferir seu 
pleito. 
 
5. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Efetuar a entrega do objeto no prazo máximo de até 05 (cinco) dias uteis, contados do envio da Ordem de 
Fornecimento/Empenho, em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo e possuir prazo de validade conforme especificação do produto;  

 
5.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (dias) dias 
corridos, a contar da notificação do Prefeitura Municipal, correndo todos custos por conta da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades; 
 
5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do fornecimento; 
 
5.4. Todos os produtos deverão estar em conformidade com o solicitado; 
 
5.5. Se a Contratada não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita pelo Contratante, decairá 
seu do direito de fornecer os produtos adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas no edital, sendo 
convocados os licitantes remanescentes, em ordem de classificação. 

 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
6.1.1.  Será anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento dos produtos, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
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7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

7.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam 
incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
 

7.2. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das notas fiscais/faturas, com o devido atesto do 
fornecimento, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
contratado, devendo apresentar, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade: 
 
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal (Sede do 
Licitado); 

Certificado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 01/05/43; 
Certificado de Regularidade de Situação (CRS) para com o FGTS. 
 
7.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
7.3. Não haverá reajuste de preços, durante o período contratado, exceto em caso superveniente de fato 
excepcional ou imprevisível. 

 
8. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;  
8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

8.5. Efetuar o pagamento da Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no edital e seus anexos; 
8.6 O MUNICIPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente documento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

9.  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 
9.2. Efetuar a entrega do objeto no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste documento, o objeto com avarias ou 
defeitos; 
9.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.6. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, 
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto. 
9.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do fornecimento. 
9.8 Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar o Contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto licitado, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Malhada dos Bois – Estado de Sergipe, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 
cominações legais; 
 
10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o 
Município de Malhada dos Bois poderá aplicar a Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do fornecimento, em decorrência de atraso injustificado na entrega dos 

equipamentos; 
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução total ou 

parcial do mesmo. 
 

10.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo 
descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente; 
 
10.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada, dentro 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês; 
 
10.5. O não comparecimento injustificado para assinar o Contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, sujeitando-se a 
licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo 
instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente; 

 
10.6. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alterações 
posteriores, e Decreto Municipal n°. 101, de 29 de julho de 2020. 
 
11. DAS VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à Contratada: 
11.1.1 Caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preços para qualquer operação financeira; 
11.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos 

casos previstos em lei. 
 
12. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Será permitido a utilização da ata de registro de preços por órgão ou entidades não participantes. 
 
13. DO CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Nº 8.666, de 
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1993, na Lei Nº 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações;  
 
14. DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma 
prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 
 

15. DO FORO 

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o Foro de Malhada dos Bois, Estado de Sergipe, com a renúncia a qualquer outro, por mais especial 
que seja. 
 
15.2 E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de 
preços que, lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste 
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de 

Licitação deste Município. 
 
 
 

Malhada dos Bois/SE, ____ de _______ de 2022. 
 
 
 

________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Órgão Gerenciador 

 
 

________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Órgão Participante 
 

 
________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Órgão Participante 

 
 

 

________________________________________________  
[Inserir razão social da empresa] 

[Inserir representante legal da empresa] 
FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

 
MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, ESTADO 

DE SERGIPE E A EMPRESA 

____________________________________, CONFORME 

ADIANTE. 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO DE SERGIPE, doravante 
denominada CONTRATANTE, pessoa Jurídica de direito público, neste ato, representada por sua titular o SRº. 

AUGUSTO CESAR AGUIAR DINIZIO, brasileira, maior e capaz, Prefeito Municipal, e do outro lado a 
empresa _______________________, sediada à Rua ________________________________, Estado de 
____________, inscrita no CNPJ n° _____________________, aqui representada pelo seu 
_____________________, Sr(a)º. ________________________, brasileiro(a), _____________, profissão 
___________, residente e domiciliado(a) na cidade de __________________/____, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e condições a 
seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

1.1 O presente contrato vincula-se as determinações  da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Municipal n°. 101, de 29 de julho de 2020, aplicando-se, no que couber, subsidiariamente, as disposições do 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
posteriores alterações, e as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade Pregão Eletrônico 
n°. 08/2022 e a proposta elaborada pela CONTRATADA, passando tais documentos, a fazerem parte integrante 

do presente instrumento para todos os fins de direito. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Aquisição de Material Elétrico para atender as necessidades da Secretária Municipal de Obras serviços 
urbanos e saneamento deste município de Malhada dos Bois/SE. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. De acordo com a adjudicação no site www.bnc.org.br do Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo 
o(s) Item(ns) e quantidade(s) pela empresa vencedora, tal como o valor unitário e global final homologado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

      

      

 

3.2. O valor total do Contrato é de R$ _________ (__________________). 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da sua 
assinatura, conforme legislação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Efetuar a entrega do objeto contratado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias uteis, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento/Empenho, em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
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referentes a: marca, fabricante, procedência e possuir prazo de validade conforme especificação do produto;  
 
5.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (dias) dias corridos, a 
contar da notificação da Prefeitura Municipal, correndo todos custos por conta da Contratada, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

 
5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do fornecimento. 
 
5.4. Todos os produtos deverão estar em conformidade com o solicitado. 
 
5.5. Se a Contratada não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita pelo Contratante, decairá 

seu do direito de fornecer os produtos adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas neste termo, sendo 
convocados os licitantes remanescentes, em ordem de classificação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
6.1.1. Será anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento dos produtos, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO E REAJUSTE 

7.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam 
incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
 

7.2. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das notas fiscais/faturas, com o devido atesto do 
fornecimento, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
contratado, devendo apresentar, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade: 
 
a) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
b) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal (Sede do 
Licitado); 

c) Certificado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 01/05/43; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) para com o FGTS. 

 

7.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
7.3. Não haverá reajuste de preços, durante o período contratado, exceto em caso superveniente de fato 
excepcional ou imprevisível. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  

 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;  
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento a contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no edital e seus anexos; 
8.1.6.  A PREFEITURA MUNICIPAL não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente documento, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.2.  São obrigações da CONTRATADA: 

8.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
8.2.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
8.2.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.2.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste documento, o objeto com avarias 
ou defeitos; 
8.2.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.2.1.6. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial, quando o 
produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do 
objeto até o devido atesto da nota fiscal, inclusive o frete; 
8.2.1.7. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, 

fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto. 
8.2.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do fornecimento. 
8.2.1.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 As sanções contratuais serão: advertência; multa; suspensão temporária para participação em licitação e 
impedimento de contratar e declaração de inidoneidade, observando-se: 
 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha 
concorrido; 
 
b) MULTA – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor 
total da contratação, até o máximo de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado na execução de qualquer 
obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou 
ainda, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o 
recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 

 
c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
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Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade 
pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto. 

 
9.3. A sanção prevista na alínea “d”, do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais. 
 
9.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas 
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas oriundas do objeto deste Contrato correrão à conta dos recursos orçamentários do Orçamento 
previsto de 2022, da Prefeitura Municipal de Malhada dos Bois/SE, com dotação suficiente, obedecendo a 
seguinte classificação, conforme abaixo: 
 
UO: 2028 – Secretaria de obras e urbanismo – Ação: 25.752.0010.6345 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA - Elemento de Despesas: 3390.30.00 – Material de Consumo – FR:1500.0000; 
1704.0000;1705.0000;1708.0000;1750.0000;1751.0000 
 

UO: 2028 – Secretaria de obras e urbanismo – Ação: 25.752.0010.6345 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA: 3390.30.00 – Material de Consumo – FR: 
1700.0000;1701.0000;1704.0000;1705.0000;1708.0000;1750.0000;1751.0000 
 
UO: 2028 –  Secretaria de obras e urbanismo – Ação: 15.452.0010.6343 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DIVERSOS: 3390.30.00 – Material de Consumo – 
FR:1500.0000;1704.0000;1705.0000;1708.0000;1710.0000;1750.0000;1751.0000 

 
UO: 2028 – Secretaria de obras e urbanismo  – Ação: 15.452.0010.6343 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DIVERSOS: 4490.52.00 – equipamentos e material permanente – FR: 
1700.0000;1701.0000;1704.0000;1705.0000;1708.0000;1710.0000;1750.0000;1751.0000 
 
UO: 2028 – Secretaria de obras e urbanismo – Ação: 15.122.0010.6342 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE OBRAS E URBANISMO - Elemento de Despesas: 3390.30.00 – Material de Consumo – 
FR:1500.000;1501.0000;1704.0000;1705.0000;1708.0000;1751.0000 

 
UO: 2028 – Secretaria de obras e urbanismo – Ação: 15.122.0010.6342 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE OBRAS E URBANISMO -4490.52.00 – equipamentos e material permanente – 
FR:1500.0000;1501.0000;1700.0000;1701.0000;1704.0000;1705.0000;1708.0000 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, seguindo as disposições contidas na Lei Nº 8.666, de 

1993, na Lei Nº 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 

12.1 - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
12.1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aumentos ou 

supressões que se fizerem necessários. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
13.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
13.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja 
conveniência para esta Administração Pública; 
13.1.3 - Judicial nos termos da Legislação. 

13.1.4 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE se reversa o direito de a qualquer 
momento, por interesse público, rescindir, o presente Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo de 
indenização, salvo pagamento dos materiais comprovadamente entregues, mediante simples notificação 
extrajudicial à CONTRATADA, com antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas. 
 
13.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 
13.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações; 

13.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações; 
13.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEITURA MUNICIPAL a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da entrega total do objeto contratado. 
13.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento; 
13.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como a de seus superiores; 
13.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
13.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante; 

13.2.8 – O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, posteriores ao seu 
vencimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Contrato será competente o foro da 
Comarca de Cedro de São João, Estado de Sergipe, com a renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja. 
 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada o presente Contrato que, lida e 
achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e 
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação deste 
Município. 
 

 
Monte Alegre de Sergipe (SE), _______________. 

 
 

__________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________ 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

______________________________________________   RG N°. _______________________ 

 

______________________________________________   RG N°. _______________________ 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
 

DATA (POR EXTENSO) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE/SE 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2022 

A/C: SR.(A) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX – PREGOEIRO(A) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A Empresa (RAZÃO SOCIAL), sito à (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ sob Nº (NÚMERO), 

neste ato representado pelo Sr.(a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), inscrito no Registro Nacional sob 
o Nº (NÚMERO DO RG) e CPF. Nº (NÚMERO DO CPF), DECLARA para os devidos fins que: 
 

1.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, quando a empresa for 

classificada como ME/EPP.  
(     ) SIM (     ) NÃO 

1.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.  
(     ) SIM (     ) NÃO 

1.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias. 
(     ) SIM (     ) NÃO 

1.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 
(     ) SIM (     ) NÃO 

1.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 
(     ) SIM (     ) NÃO 

1.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP Nº 
2, de 16 de setembro de 2009. 
(     ) SIM (     ) NÃO 

1.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal. 
(     ) SIM (     ) NÃO 

 

Estou ciente que a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e no edital do referido pregão eletrônico. 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(ANEXAR A PROCURAÇÃO DO MESMO) 

(Imprimir em Papel Timbrado) 
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